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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, faço saber aos associados do Sindicato dos 
Portuários Avulsos de Capatazia, Arrumadores e dos Trabalhadores 
com Vínculo Empregatício nos Portos do Estado do Espírito Santo, 
que no dia 11 de novembro de 2025 (terça feira), no período de 8:00 
as 17:00 horas, na sede do sindicato, sito a rua São José, 20 Térreo, 
Centro, Vitória-ES,cep. 29.010-430 será realizada a Eleição para 
composição da Diretoria Executiva e seus suplentes, Delegados 
representantes junto ao conselho da Federação (titular e suplente) a que 
está filiado este Sindicato, Conselho Fiscal titular bem como seus 
respectivos suplentes, ficando aberto o prazo de 06 de outubro de 2025 até 
o dia 15 de outubro de 2025, para o registro de chapas que ocorrerá a 
partir da publicação deste Edital, nos termos do Estatuto social da 
Entidade. 
 
O requerimento, acompanhado de todos os documentos exigidos, será 
dirigido ao presidente da Comissão Eleitoral, podendo ser assinado por 
qualquer um dos candidatos da chapa, conforme art. 53 e parágrafos do 
Estatuto Social. 
 
A Secretaria funcionará, no período destinado ao registro de chapas, no 
horário de 8:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. onde se encontrará a disposição dos interessados, pessoa 
habilitada para atendimento, prestação de informações concernentes ao 
processo eleitoral, recebimento de documentação e fornecimento de 
recibos. 
 
O prazo para impugnação de candidatura será de 05 (cinco) dias, após 
publicação do Edital com todas as chapas registradas. 
 

Caso, no processo eleitoral, não seja obtido o quorum de 
mais de 2/3 (dois terços) em primeira convocação, será 
realizado a segunda convocação no dia 26 de novembro 
de 2025 (quarta feira).  
 
                                       Vitória (ES), 29 de setembro de 2025. 
 
                                           Josué King Ferreira 
                                            Diretor-Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
  
 

O Presidente do Sindicato dos Portuários Avulsos de capatazia, 
Arrumadores e dos Trabalhadores com Vínculo Empregatício nos 
Portos do Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe 
confere o ESTATUTO e a legislação vigente, CONVOCA A TODOS OS 
ASSOCIADOS, que estejam quites com as suas obrigações sindicais, em 
pleno gozo de seus direitos e aptos a votar, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 03 de 
outubro de 2025 (sexta  feira), no auditório do Sindicato dos Arrumadores, 
sito a rua São José, 20, Térreo – Centro – Vitória - ES,cep.29.010-430 às 
8:00h (oito horas), em primeira convocação ou não havendo QUORUM 
LEGAL às 8:30h (oito horas e trinta minutos) em segunda convocação, no 
mesmo local  e com qualquer número de associados, a fim de  deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM  DO DIA: 

 
a) Abertura do processo eleitoral para o triênio de 01/01/2026 a 

31/12/2028;  

b) Apresentação e aprovação dos 03 (três) membros titulares eleitos 

pela categoria para composição da Comissão Eleitoral, sendo: um 

coordenador geral e dois mesários e membros suplentes conforme 

Artº 57 do Estatuto do Sindicato dos Portuários Avulsos de capatazia, 

Arrumadores e dos Trabalhadores com Vínculo Empregatício nos 

Portos do Estado do Espírito Santo. 

 
 
                                             Vitória (ES), 29 de setembro de 2025. 

 
 
 
                                   Josué King Ferreira 
                                    Diretor Presidente 

 


